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PARECER Nº            /2007

Ementa: Obriga a instalação de lixeiras nos 
ônibus   do   transporte   coletivo   de 
passageiros   em   circulação   na   Cidade   do 
Recife.

A  Comissão   de   Legislação   e   Justiça,    recebeu,   para   analisar   e   emitir 

parecer, o  Projeto de Lei nº 80/2006,  de autoria do Vereador Osmar Ricardo Cabral 

Barreto, e foi designado, como Relator o Vereador Jurandir Liberal.

O presente projeto de lei visa a instalação de lixeiras nos ônibus do transporte 

coletivo de passageiros em circulação na Cidade do Recife.

Da justificativa apresentada, verificase ser a intenção do autor é disponibilizar 

o serviço de coleta correta do lixo, para que as cidades brasileiras se tornem mais limpas 

e não assustem os turistas, é   indispensável que os usuários de transportes coletivos 

sejam atendidos nessa necessidade.

Assim, o projeto se encontra dentro dos parâmetros legais de competência de 

proposição e não fere qualquer dispositivo legal ou constitucional. 

Ante todo o exposto, por não haver óbice de natureza legal, opina a Comissão 

de Legislação e Justiça, pela aprovação do projeto de lei 80/2006.

 
É o parecer.

Sala das Comissões da Câmara Municipal do Recife, em 11 

de setembro de 2007.
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